
SAO MIGUEL ESTADO DA PARAÍBA 
DE TAIPU PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

GO VER NO MUNIC I PAI SETOR DE CONTRATACÃO 

PRIMEIRO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO - ARP: 0003/2025 

PRIMEIRO TERMO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 0003/2025, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0003/2025, CELEBRADA 
ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB E A EMPRESA DROGAFONTE LTDA. 

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DE TAIPU/PB, doravante denominado CONTRATANTE, inscrito no CNPJ nº 
08.868.515/0001-10, neste ato representada pelo Prefeito Laelson Albuquerque, Brasileiro, Prefeito, CPF nº 
863.***.**4-04, Carteira de Identidade nº 4***535 SSPPB, e a empresa DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
08.778.201/0001-26, doravante denominada CONTRATADA, com sede na BR 101-Norte, KM 56,6, s/nº, Bairro 
Jardim Paulista, Paulista/PE, CEP 53409-260, representada por seu Gerente de Contratos, Sr. Adryano Luccas 
Medeiros de Assis, RESOLVEM celebrar o presente Primeiro Termo de Reequilíbrio Econômico-Financeiro, 
referente à Ata de Registro de Preços nº 0003/2025, cujo objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB, 
especificamente quanto ao item 47 — RISPERIDONA 1MG/ML (G) FR. 30M1, conforme as condições a seguir 
estabelecidas. 

1— CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 — Constitui objeto do presente termo o reequilíbrio econômico-financeiro do item 47 — RISPERIDONA 
1MG/ML (G) FR. 30ML, constante da Ata de Registro de Preços nº 0003/2025, adjudicado à Contratada no Pregão 
Eletrônico nº 0003/2025, em razão do aumento comprovado no custo de aquisição do referido medicamento. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ANTERIOR (R$) 

VALOR UNITÁRIO 
ATUAL (R$) 

VARIAÇÃO 

47 RISPERIDONA 1MG/ML (G) FR. 
30ML— Prati-Donaduzzi 

6,05 11,00 +81,82% 

2— CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR 

2.1— Pelo fornecimento do item reequilibrado, a Contratada passará a receber o valor unitário de R$ 11,00 (onze 
reais) por frasco de 30m1 do medicamento RISPERIDONA 1MG/ML (G). 
2.2 — No valor estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, seguros, transporte, embalagens e quaisquer 
outras despesas necessárias ao pleno cumprimento do objeto contratual. 

3 — CLÁUSULA TERCEIRA: DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 — O presente termo de reequilíbrio econômico-financeiro encontra amparo no art. 124, II, "d", da Lei nº 
14.133/2021, bem como no princípio da manutenção da equação econômico-financeira consagrado no art. 37, 
XXI, da Constituição Federal de 1988, diante da ocorrência de fato superveniente e imprevisível que impactou 
de forma significativa os custos da Contratada. 
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4 —CLÁUSULA  QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1— Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços nº 0003/2025, 
que ficam ratificadas e mantidas em seus exatos termos. 

5 —CLÁUSULA  QUINTA: DO FORO 

5.1— As partes elegem o foro da Comarca de Itabaiana/PB para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste 
termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

PELO CONTRATANTE 

LAELSON AL 
Prefeito 
863.*** **4-04 

RQ E 

PELO CONTRATADO 

DROGAFONTE T,Eorn,ea,gicalpor 

LTDA:087782010 LTUA:OBT/V0,000,26 

00126 
Dados zozs.,oa,,,:n:05 

DROGAFONTE LTDA 
ADRYANO LUCCAS MEDEIROS DE ASSIS 
072.*** **4_35 

Testemunhas: 

1. Nome: 

2. Nome: 

São Miguel de Taipu - PB, 21 de Outubro de 2025 

:~~ ~•~,o -CPF:  S 9~ -   f3 

 -CPF:  ;p3 56/6 5-©4 
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BOLETIM OFICIAL 
CRIADO PELA LEI N° 05/81 DE 07/02/1981 

PODER EXECUTIVO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 
ADMINISTRAÇÃO: LAELSON ALBUQUERQUE 

ANO: 44- SÃO MIGUEL DE TAIPU, 23 DE OUTUBRO DE 2025. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO - REEQUILÍBRIO DA ARP Nº 00003/2025 

Processo: Pregão Eletrônico Nº 00003/2025 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu-PB 
Contratada: DROGAFONTE LIDA 
CN P1: 08.778.201/0001-26 
Data da assinatura do aditivo: 21/10/2025 
Aditamento: Reequilíbrio Econômico-Financeiro 
Do Reequilíbrio: item 47— RISPERIDONA 1MG/ML (G) FR. 30ML, constante da Ata de Registro de Preços 
Nº 0003/2025, adjudicado à Contratada, em razão do aumento comprovado no custo de aquisição do 
referido medicamento. 
Do Valor: Pelo fornecimento do item reequilibrado, a contratada passará a receber o valor unitário de 
R$ 11,00 (onze reais), considerando que o valor inicial era de R$ 6,05 (seis reais e cinco centavos), 
representando uma variação de 81,82% em relação ao preço originalmente registrado. 
Fonte de recursos: Recursos próprios 
Amparo legal: art, 124, II, "d", da Lei nº 14.133/2021. 

LAELSON ALBUQUERQUE 
Prefeito Constitucional 

R. Gentil Uns, 127, Centro, São Miguel de Taipu/PB. CEP: 58.334-000 -CNPJ: 08.868.515/0001-10 —Contato e-mail: 
pmsnit. licita cao2021@RrnaiI corn 
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ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO - REEQUILÍBRIO DA 

ARP N°00003/2025 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO - REEQUILÍBRIO DA 
ARP N° 00003/2025 

Processo: Pregão Eletrônico N° 00003/2025 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu-PB 
Contratada: DROGAFONTE LIDA 
C N PJ: 08.778.201/0001-26 
Data da assinatura do aditivo: 21/10/2025 
Aditamento: Reequilibrio Econômico-Financeiro 
Do Reequilfbrio: item 47 — RISPERIDONA 1MG/ML (G) FR. 
30ML, constante da Ata de Registro de Preços N° 0003/2025, 
adjudicado à Contratada, em razão do aumento comprovado no custo 
de aquisição do referido medicamento. 
Do Valor: Pelo fornecimento do item reequilibrado, a contratada 
passará a receber o valor unitário de R$ 11,00 (onze reais), 
considerando que o valor inicial era de R$ 6,05 (seis reais e cinco 
centavos), representando uma variação de 81,82% em relação ao 

reço originalmente registrado. 
onte de recursos: Recursos próprios 

Amparo legal: art. 124,11, "d", da Lei n° 14.133/2021. 

LAELSONALBUQUERQUE 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
João Gabriel Rocha Vital 

Código Identificador:C2EC987E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO 

UMBUZEIRO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 088/2025 

DECRETO MUNICIPAL N°. 088/2015, DE 22 DE OUTUBRO 
DE 2025. 

~A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO UMBUZEIRO — PB, no uso de suas atribuições, 
na forma estabelecida no art.67, inciso 1, da Lei Orgânica Municipal. 

DECRETA: 

DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO, NAS 
REPARTIÇOES PÚBLICAS MUNICIPAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. V - Fica estabelecido o expediente durante o dia do servidor 
público nos órgãos pertencentes à administração pública direta do 
Poder Executivo. 
Dia 27/10/2025 (segunda-feira) — Ponto Facultativo; 
Art. 2° - No dia 28/10 (terça-feira) as repartições da Estrutura 
Administrativa da Prefeitura Municipal voltarão a funcionar em seu 
horário normal. 
Art. 3° - Ficam excluidos dos termos estabelecidos no artigo anterior 
os serviços considerados essenciais que, por suas peculiaridades, 
devem permanecer em funcionamento. 
Art. 40_ Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Sebastião do Umbuzeiro — PB, em 22 de outubro de 2025. 

ADALCY MILENE DE FREITAS NEVES 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
Joao Paulo Pereira da Silva 

Código Identificador:6FEA2079 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
DECRETO LEGISLATIVO N°006/2025. 

DECRETO LEGISLATIVO N°006/2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADANIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SOLEDADE-PB, Casa Conselheiro José Osório 
da Nóbrega, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 217 
da Resolução n° 005, de 21 de outubro de 1997 (Regimento Interno), 
faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o presente 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido a llustrissima Senhora JULIANA KAROL 
DE OLIVEIRA FALCÃO, o TÍTULO DE CIDADÃ 
SOLEDADENSE em reconhecimento aos relevantes serviços 
prestados a este Município. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de 
Soledade/PB, 20 de outubro de 2025. 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Presidente 

MARCIO DE SOUTO MARQUES 
10 Secretário 

Publicado por: 
José Ribeiro de Oliveira Junior 

Código Identificador.86982685 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 007/2025. 

DECRETO LEGISLATIVO N°007/2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE 
CIDADANIA, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE SOLEDADE-PB, Casa Conselheiro José Osório 
da Nóbrega, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 217 
da Resolução n° 005, de 21 de outubro de 1997 (Regimento Interno), 
faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o pressente 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido a Ihrstríssima Senhora CÉLIA CANTALICE 
DE BRITO CUNHA, o TÍTULO DE CIDADÃ SOLEDADENSE em 
reconhecimento aos relevantes serviços prestados a este Municipio. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de 
Soledade/PB, 20 de outubro de 2025. 

JOSÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA JÚNIOR 
Presidente 

MÁRCIO DE SOUTO MARQUES 
1° Secretário 

Publicado por: 
José Ribeiro de Oliveira Junior 

Código Identificador:80B4B305 

www.diariomunicipal.com.hr/tàmup 60 
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AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 8/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Praça Deputado Francisco Pereira, 02- Centro - Lagoa - P8, por meio do 
site svww.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, 
do tipo menor preço, para: Adequação de Estradas Vicinais no município de Lagoa/PB, 
conforme convénio 893532/2019 (REPROGRAMAÇÃO). Abertura da sessão pública: 09:00 
horas do dia 10 de dezembro de 2025. Inicio da fase de lances: 09:15 horas do dia 10 de 
dezembro de 2025. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 34391127. E-mail: 
pmlagoapb@gmail.com. Edital: pmlagoapb@gmail.com; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; ew.gov.br/pncp; podendo ser solicitado também 
pelo e-mail indicado. 

Lagoa-P8, 31 de outubro de 2025 
LIVALCI OTACILIO DA SILVA 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE HOREBE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 3/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sedlada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do 
tipo menor preço, para: Contratação de empresa para continuação da construção do 
centro municipal de formação de professores )CMFPI e centro de atendimento para alunos 
com deficiência (CARD), atenção educação especial (AEE) do município de Monte Horebe 
-PB. Abertura da sessão pública: 08:00 horas do dia 18 de novembro de 2025, inicio da 
fase de lances: 08:10 horas. Referência: horário de Brasilia - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06: e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
mall: montehorebecpl@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Monte Horebe - P8, 31 dc outubro de 2025 
CÉSAR DANIEL DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2025 

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, 
sediada na Rua Pedro Gondim, 220 - Centro - Monte Horebe - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo 
menor preço, para: Aquisição de um veículo tipo Van 18 lugares, 0 KM, destinado à 
Secretaria de Educação do Município de Monte Horebe-PB, conforme especificações no 
edital. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 11 de novembro de 2025. Início da 
fase de lances: 09:10 horas. Referência: horário de Brasilia - DF. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: montehorebecpl@gmail.com. 
Edital:www.tce.pb.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Monte Horebe - PB, 22 de outubro de 2025 
CÉSAR DANIEL DOS SANTOS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO DANTAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 5/2025 

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de 
Apoio, sediada na Rua Odilon Francisco de Oliveira, 50 - Centro - Poço Dantas - PB, por 
meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência 
Eletrônica, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA REFERENTE A CONSTRUÇÃO DO PORTAL DA ENTRADA DA 
CIDADE DE POÇO DANTAS- PB, CONFORME PROJETO BÁSICO APROVADO, Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 14 de Novembro de 2025. Início da fase de lances: 
08:30 horas do dia 14 de Novembro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar a9 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 
08:00 As 12:00 horas dos dias Citeis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99610-0361. 
E-mail: cplpmpd@gmall.com. Edital: www.pocodantas.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br, 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Poço Dantas-PB, 13 de outubro de 2025 
JONAS IZIDRO DASILVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro e observado parecer 
da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico 0u 00017/2025, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada na locação veículos para atender a demanda de 
transportes das Secretarias Municipal de Riachão/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
Flcitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores: L G LOCACOES E SERVICOS LTDA - CNPJ: 
50.624.236/0001-77 - 8$ 70.680,00; LARISSE LEONIA DE PONTES NERI - CNPJ: 
37,929.885/0001-18 - R$ 725.676,00. 

Riachão-PB, 30 de outubro de 2025. 
DONATO APARECIDO DE AQUINO 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
CREDENCUUNENTO Nº14/2025 

Julgamento de Documentação de Credenciamento 
0 Agente de Contratação do Município de Santa luzia/PB torna público, para 

conhecimento dos licitantes participantes do Processo do Credenciamento Nº 00014/2025, 
que tem como objeto: credenciamento para contratação de serviços de serralharia para 
atender às demandas das diversas secretarias do município de Santa Luzia/P8. Considerações 
da Comissão, licitante(s) credenciados) por atenderem às exigências do instrumento 
convocatório: LUIZ AUGUSTO DE MEDEIROS SERRALHARIA, CNPJ nº 18.559.346/0001-90. 
Item(s): 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 30, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35. Valor: R$ 2.132.885,30. BAHIA CONSTRUCOES LOCACOES E 
SERVICOS LTDA, CNPJ nº 22.514.781/0001-75. Item(s): 1, 2, 3, 4, 5. 6, 7, 8, 9, 30, 11, 12, 13, 14 
15, 16, 17, 18, 19, 20 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35. Valor: R~ 
2.132.885,30. Total: 84.265.770,60. 

Santa Luzia-PB, 30 de outubro de 2025 
DONAS PEREIRA DE ANDRADE 

i rise cncumentp apde ºer verirrado rw endereço ektrtvdco 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de lv de abril de 
2021, resolve, ADJUDICAR o objeto do Pregão Eletrõnico 00 00018/2025, para Aquisição de 
02 (dois) Kits de Educação Criativa para Secretaria Municipal de Educação de do município 
de São José do Bonfim/PB. A empresa: - PRONAI COMERCIO DE LIVROS LTDA, CNPJ et
10.748.147/0001-18, valor total: R$ 14.996,00 

São José do Bonfim, 30 de outubro dc 2025 
ROSAI.BA GOMES DA NÓBREGA MOTA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO BONFIM, no uso de suas 
atribuições, com fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, resolve, HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 00016/2025, para 
Aquisição de 02 (dois) Kits de Educação Criativa para 5ecretaria Municipal de Educação de 
do município de São José do Bonfim/PB. A empresa: - PRONAI COMERCIO DE LIVROS LIDA, 
CNPJ nº 10.748.147/0001-18, valor total: R$ 14.996,00 

São José do Bonfim, 31 de outubro de 2025. 
ROSALBA GOMES DA NÓBREGA MOTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 047/2025, que objetiva a 
Aquisição de equipamentos laboratoriais, remanescentes, para realização de análises 
clinicas na Policlínica Romeu Menandro Cruz, atendendo as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José de Piranhas - PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de: AGNUS BRASIL COMERCIO E SERVICOS DE ARTIGOS 
LABORATORIAIS EIRELI - CNPJ: 34.700.478/0001-46 - R$ 63.800,00. CONVOCAMOS o 
representante da empresa mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviar a 
documentação de regularidade fiscal, trabalhista e as garantias de execução 
correspondentes a 4% do valor homologado em favor da empresa, para posterior 
assinatura do contrato. E-mail: cpisaojosedepiranhas@gmaii.com. Informações: 
www.portaidecompraspublícas.com.br.Parte superior do formulário 

São José de Piranhas-PB, 31 de outubro de 2025. 
SANDOVAL VIEIRA UNS 

Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DE TAIPU 

EXTRATO DE TERMO AD1T1V0 

19 Termo Aditivo - Reequlhbrio da ARP Nº 3/2025 
Processo: Pregão Eletrônico Nº 00003/2025 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DE TAIPU-PB. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São Miguel de Taipu-PB 
Contratada: DROGAFONTE LTDA 
CNPJ: 08.778.201/0001-26 
Data da assinatura da aditivo: 21/10/2025 
Aditamento: Reequilibrio Econõmico-Financeiro 
Do Reequillbrio: item 47 - RISPERIDONA SMG/ML (G) FR, 3OML, constante da Ata de 
Registro de Preços Nº 0003/2025, adjudicado à Contratada, em razão do aumento 
comprovado no custo de aquisição do referido medicamento. 
Do Valor: Pelo fornecimento do item reequilibrado, a contratada passará a receber o valor 
unitarlo de R$ 11,00 (onze reais), considerando que o valor inicial era de R$ 6,05 (seis reais 
e cinco centavos), representando uma variação de 81,82% em relação ao preço 
originalmente registrado. 
Fonte de recursos: Recursos próprios 
Amparo legal: art. 124, II, "d", da Lei n° 14.133/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 

A Prefeitura Municipal de Várzea - PB, toma público a licitação sob modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, para: Registro de preço para futura 
contratação de serviço especializado no corte de terra destinado a atender e apoiar os 
produtores rurais locais no preparo do solo para o plantio no município de várzea/PB, 
solicitados pelas Secretarias de Agricultura e Administração. Data e horário do inicio da 
disputa: 08:0Ohs/mim do dia 18/11/2025. Fundamento legal: Lei 14.133/21 e subsidiárias. 
LOCAL: Portal de Compras Públicas - www,portaldecompraspublicas.com.br. Modo de 
Disputa: Aberto. Edital: https://www.gov.br/pncp/pt-br, Portal Compras Públicas e TCE/PB, 
Esclarecimentos: na sede da Prefeitura Municipal, das 07:00 às 13:0Ofls, através do Setor 
de Licitação, na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea - PB e e-
mail: licitacao@varzea.pb.gov. br. 

Várzea-PB, 31 de outubro de 2025 
CAITANO MARINHO DA NÓBREGA 

Secretário de Agricultura e Pecuária 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão e observado parecer 
da Assessoria Jurldica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00034/2025, que objetiva: 
Aquisição parcelada de Medicamentos de Referência, Ético, Genérico e Similar, com maior 
desconto percentual sobre a Tabela CMED/ANVISA, para doação à população carente, 
demandas judiciais e a prescrição de urgência à pacientes atendidos nos Servires de Saúde 
Municipal, solicitados pela Secretaria de Saúde do Município de Várzea/P8, ADJUDICO o 
objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: ASSIS E BATISTA LTDA -

RS 300.000,00; FERNANDO MARINHO DE LIMA JUNIOR - R$ 350.000,00. 

Várzea-PB, 31 de outubro de 2025 
PAULO NÓBREGA DE MEDEIROS 

Prefeito 
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